
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO 

Processo Administrativo n° 02.12/2026 

1. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para confecção de uniformes para crianças, 
adolescentes, adultos e idosos que participam das competições e das atividades esportivas oferecidas, organizadas e 
participadas pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo (SMELT), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos integrantes do processo. 

1.1 O presente processo será realizado com 2 (dois) lotes com 32 itens no total. 
1.2 Redução Mínima: 0,10% (zero vírgula dez porcento) do valor do lote. 
1.3 O contrato terá prazo de validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período,desde 

que comprovada a vantajosidade. 
1.4 O presente processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
1.5 Será aplicado prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

1.5.1 Âmbito regional refere-se às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas 
na Microrregião de Toledo – que é uma das microrregiões do estado brasileiro do Paraná 
pertencente à Mesorregião Oeste Paranaense, mais especificamente a Microrregião 022, 
segundo parâmetros do IBGE, compreendendo os Municípios de Assis Chateaubriand, 
Diamante do Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, 
Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do 
Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São 
Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo e Tupãssi. 

1.5.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da MPE, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º, art. 43 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 

 
1.6 Havendo divergência entre CATMAT/CATSERV e o Termo de Referência, valerá o que está 

descrito neste Termo de Referência. 
1.7 O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto por lote, conforme 

previsto no art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Entre Rios do Oeste – PR, por meio da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo (SMELT), 
desenvolve, organiza e participa de competições e programas esportivos voltados a crianças, adolescentes, adultos e 
idosos de 05 a 80 anos, abrangendo modalidades como futsal, futebol de campo, voleibol, handebol, handebol de areia 
quando citados crianças, adolescentes e adultos, quando citados os idosos entram as competições e atividades como, 
dominó, canastra, pilates, bolãonzinho de mesa, bocha, volei gigante, ginástica entre outras, atendendo 
aproximadamente 400 atletas/alunos. 
Os uniformes de competição e de aulas práticas constituem como íitem essencial para a prática esportiva organizada, 
pois garantem padronização visual, identificação adequada das equipes, segurança dos participantes e conformidade 
com os regulamentos das modalidades esportivas. Em diversas competições oficiais, o uso de uniformes padronizados 
é requisito obrigatório para participação, sendo indispensável que atendam às especificações técnicas exigidas pelas 
federações e entidades organizadoras. 
A contratação de empresa especializada assegura que os uniformes sejam produzidos com materiais apropriados à 
prática esportiva, oferecendo conforto, resistência, durabilidade e desempenho adequado aos atletas, além de 
possibilitar a correta aplicação de cores, numeração, escudos e demais elementos de identidade visual institucional do 
Município. 



 

Destaca-se, ainda, que a padronização dos uniformes contribui significativamente para o controle, organização e 
acompanhamento das equipes por parte de professores, treinadores e comissão técnica, facilitando a identificação dos 
atletas durante treinamentos, jogos e deslocamentos, reduzindo riscos e prevenindo extravios. 
Sob o aspecto administrativo, a contratação centralizada promove economicidade, padronização de qualidade e 
eficiência operacional, evitando aquisições fragmentadas, variações de materiais e inconsistências visuais entre os 
uniformes utilizados pelas equipes municipais. 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes de competição revela-se 
medida necessária e adequada para garantir a adequada execução das atividades esportivas, o fortalecimento da 
identidade institucional do Município e a valorização dos atletas participantes dos programas e competições esportivas 
municipais. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Conforme Decreto Municipal nº 229/2023 de 09 de novembro de 2023, os bens/serviços a serem contratados atendem 
a classificação de bem de consumo comum, por se tratarem de bens/serviços cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado com base 
nos levantamentos realizados, conclui-se que a solução para atender o objeto deste estudo é a realização de processo 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

4.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

4.3 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
4.4 Os itens deverão ser entregues na Prefeitura Municipal no Setor de Almoxarifado, com 

endereço a Rua Tocantins, 600, Centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, nos seguintes horários: 
07h30min as 11h e 13h as 16h30min de segunda-feira a sexta-feira, exceto em dias não úteis e/ou na Secretaria 
de Esportes Lazer e Turismo, Rua Demétrio Ribeiro, 615, Centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85988-000 nos 
seguintaes horários 07h30min as 11h e 13h as 16h30min de segunda-feira a sexta-feira, exceto em dias não úteis. 

4.5 Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, municipais 
e demais feriados e pontos facultativos publicados em Boletim Oficial do Município que interfiram no horário de 
funcionamento do órgão licitante. 

4.6 Não haverá recebimento fora do horário e local estabelecido. 
4.7 Todos os serviços serão entregues nos locais estipulados para entrega, acompanhada da nota 

fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente 
sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

4.8 Os materiais devem ser entregues em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 
confirmação do pedido, envio de Nota de Empenho. 

4.9 O Município de Entre Rios do Oeste se reserva o direito de não receber os itens licitados em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

4.10 No momento da entrega, o responsável pelo recebimento poderá recusar os serviços quando 
não atenderem às especificações do Edital, devendo a Contratada entregá-los corretamente no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas; 

4.11 O fornecedor deverá substituir ou refazer os serviços, ao todo ou em partes quando estes não 
estiverem de acordo com as especificações do termo de referência e anexos. 

4.12 Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da confecção dos itens licitados. 

4.13 O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo 
Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, por não atender as exigências do edital. O ato do recebimento não 
importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 

4.14 O contratado deverá entregar no ato da entrega a nota fiscal acompanhada das certidões 
negativas Federal (conjunta Tributos federais e INSS), Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, devidamente 
válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 
toda a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação para regularidade fiscal; 



 

4.15 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

4.16 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

4.17 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
4.18 Responsabilizar-se pela prestação do objeto deste estudo, respondendo civil e criminalmente 

por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

4.19 Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 
licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 
regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de 
contratação; 

4.20 Em caso de não atender a demanda ou faltar com o combinado, sem aviso prévio, irá ser 
realizada a notificação e outras medidas cabíveis, de acordo com o contrato e a Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.21 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

4.22 Arcar com todas as despesas referentes a mão de obra, transportes, equipamentos auxiliares, 
taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
contribuições para a previdência social e demais despesas diretas ou indiretas inerentes aos serviços e quaisquer 
outros encargos necessários a perfeita execução do objeto deste contrato, inclusive quanto a criação de novos 
encargos, ficando o município de Entre Rios do Oeste excluído de qualquer solidariedade e responsabilidade civil, 
penal, fiscal ou tributária; 

4.23 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

4.24 O contratado deverá comunicar à Administração na pessoa do Gestor de Contrato ou 
Ordenador solicitante, com no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.25 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
4.25.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em qualquer esfera da Administração Pública. 
4.25.2 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas, enquanto perdurarem as causas das 

penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 
como sócios; 

4.25.3 Não funcionem no país, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as 
pessoas físicas sob insolvência; 

4.25.4 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.26 Os licitantes que desejarem fornecer os serviços descritos neste Estudo deverão garantir e 
ter ciência que: 

4.26.1 Os bens/serviços deverão ser efetuados e entregues na forma estabelecida pelo Edital, Termo 
de Referência e demais anexos, conforme Ordem de Serviço, Nota de Empenho, ou documento similar. 

4.26.2 Os bens/serviços deverão ser prestados e enviado as notas fiscais respectivas, delas devendo 
constar o número do Contrato/Nota de empenho, o produto, o valor unitário, o valor total, além das demais 
exigências legais. 

4.26.3 As despesas relativas à consecução dos bens/serviços correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 

4.26.4 Caso os serviços não estejam em conformidade com aquilo que foi solicitado e conste da 
Proposta de Preços apresentada, correrá por sua responsabilidade a substituição/adequação imediata do item. 



 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da Contratante: 
5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.6 Solicitar à contratada os esclarecimentos que julgar necessários quanto ao objeto contratado 
e à execução contratual. 

5.7 Comunicar à contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas neste Termo de Referência e no respectivo Contrato, determinando as medidas saneadoras necessárias 
à sua imediata regularização. 

5.8 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos. 
5.9 Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

5.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

6.2 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 
6.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
6.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da entrega dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6.8 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições inclusive insalubridade, 
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela 
legislação; 



 

6.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Entre Rios do Oeste 
– PR, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução; 

6.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

6.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

6.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

6.16 A vencedora deverá entregar os serviços observando fielmente o Termo de referência, inclusive 
em relação à qualidade e os termos da sua proposta. 

6.17 Entregar os itens conforme especificações do objeto deste certame de acordo com as 
requisições emitidas pela Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste/Pr, atendendo todas as condições do 
objeto deste Termo de Referência. 

6.18 Responsabilizar-se pelo fornecimento do presente objeto, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

6.19 Não transferir a outrem, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura 
Municipal de Entre Rios do Oeste nos casos em que houver a necessidade de subcontratação parcial do objeto; 

6.20 Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 
licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 
regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de 
contratação; 

6.21 Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do objeto, pagando 
os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É 
obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura 
impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à 
administração pública; 

6.22 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

6.23 No faturamento dos serviços, o fornecedor deverá observar as regras contidas na Instrução 
Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, suas alterações e normatizações posteriores, quanto ao destaque 
do Imposto de Renda (IR) nos documentos fiscais. 

6.24 O contratado deverá entregar no ato da entrega a nota fiscal acompanhada das certidões 
negativas Federal (conjunta Tributos federais e INSS), Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, devidamente 
válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 
toda a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação para regularidade fiscal; 

6.25 O contratado deverá comunicar à Administração na pessoa do Gestor de Contrato ou 
Ordenador solicitante, com no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.26 O contratado ficará responsável por fornecer todos os tecidos e aviamentos que poderão ser 
utilizados para a confecção dos uniformes. 

6.27 Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do edital e da proposta; 

6.27.1 A empresa vencedora deverá atentar-se quanto ao acabamento das peças; devendo 
as mesmas estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação; 
suas 



 

costuras devem ser feitas de tal modo que não haja pontos falhados, rompidos ou soltos 
e, as estampas de forma clara. 

6.27.2 Caso as peças entregues apresentem defeitos, não atendam às especificações contratuais 
ou acabamentos adequados, a Administração poderá recusá-las e exigir sua substituição 
ou refazimento, sem ônus adicional, no prazo estabelecido, até que sejam entregues em 
conformidade com o edital e a proposta. 

6.28 É obrigatório que os uniformes apresentem informações detalhadas em suas etiquetas, 
garantindo a conformidade com a legislação vigente. Conforme a Portaria Inmetro nº 118/2021 e normas 
anteriores, como a Lei das Etiquetas (Lei nº 5.956/1973), seu decreto regulamentador, o Decreto nº 75.074/1974, 
e a Resolução nº 2/2008 do CONMETRO (Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), 
os uniformes devem conter: 

6.28.1 Identificação do Fabricante ou Importador: Nome, razão social ou marca registrada e o CNPJ. 
6.28.2 País de Origem: A indicação de onde foi fabricado o produto. 
6.28.3 Composição Têxtil: Nome e porcentagem de cada fibra utilizada. 

6.28.4 Instruções de Conservação: O tratamento de cuidado necessário para a conservação. 
6.28.5 Tamanho: A indicação do tamanho da peça. 

7. DOCUMENTOS EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2 Habilitação jurídica: 
7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

7.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 
7.3.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.1.1 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
1.1.2 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.1.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.1.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante. 
1.1.5 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

1.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

1.1.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
1.2 Qualificação Econômico-Financeira: 
1.2.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

1.3 Quanto a qualificação técnica: 
1.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada e em nome da empresa 
licitante/pessoa jurídica, relativo à execução de serviços semelhantes e compatíveis com o objeto da presente 
licitação; 

 
1.4 Em todas as fases da licitação, quando não mencionado o prazo de validade das certidões, 

procurações, ou outro documento necessário, será considerado válido o documento emitido até 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da emissão, excetuados os documentos com prazo de vigência indeterminado. 

2. SUBCONTRATAÇÃO 
2.1 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
2.2 É admitida a subcontratação parcial do objeto, para o SERVIÇO DE SUBLIMAÇÃO. 
2.3 A subcontratação não exime de qualquer forma as responsabilidades da contratada frente ao 

serviço a ser prestado, bem como a qualidade dos materiais empregados 

3. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
3.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

3.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

3.4 A fiscalização caberá a Sra. Elenice Zarpellon lotado na Secretaria de Administração e Finanças, 
nomeada pela Portaria Municipal nº 477/2025.



 

3.5 O gestor deste contrato será o Sr. Laudemir Clovis Kist, nomeado pela Portaria Municipal nº 
21/2025, lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

4.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.4 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato designado. 

5. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
A contratada e a contratante devem observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e 
qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) Prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução do contrato; 

c) Prática de Colusão: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e 
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de 
qualquer das práticas acima. 

f) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e 
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de 
qualquer das práticas acima. 

 
6. DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3 O contratado deverá entregar a nota fiscal eletrônica obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, através do Certificado de Registro Cadastral – CRC do SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao sistema deverá vir acompanhada das certidões negativas Federal (conjunta 
Tributos federais e INSS), Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, devidamente válidas, para que seja efetuado 
o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato/Ata 
de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na 
licitação para regularidade fiscal e trabalhista, devendo descriminar na nota fiscal os descontos como INSS, ISS 
(se for o caso) e Imposto de Renda conforme Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023 e Decreto 
Municipal nº 154 de 24 de agosto de 2023 e demais legislações. 

6.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 



 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

1.2 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

1.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

1.4 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1.6 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

1.8 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

1.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I=  ( 6 / 100)  

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual= 6% 

365 

2. DO REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

3. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
3.1 Manter os documentos de habilitação e cumprir com todas as condições deste edital. 

4. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
4.1 As sanções administrativas serão executadas conforme os termos da Lei nº 14.133/21 e 

posteriores atualizações, e conforme minuta de contrato padrão desta municipalidade. 
 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
O valor estimado para contratação é de R$ 109.985,66 (cento e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e 
seis centavos). 



  

 

LOTE 1 – UNIFORME PARA ATLETAS 

ITEM CÓDIGO 
IPM 

CATSERV DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 59482 10030 CONJUNTO COMPLETO DE FUTSAL CATEGORIA SUB 
08, SUB 10, SUB 12, SUB 14: Confecção de conjunto 
esportivo unissex tamanho 10, 12, 14 E 16 infantil, P, M 
E G adulto composto por camiseta, calção e meião, 
confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), 
com tecnologia que proporciona rápida absorção e 
evaporação do suor, garantindo conforto térmico 
durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático, o calção terá cós elástico com cordão 
interno para melhor ajuste e o meião infantil deverá ter 
em sua composição 31% algodão, 11% poliéster, 52% 
poliamida e 6% elastano. A cor predominante será 
verde bandeira. A personalização (logotipos, 
numeração e demais elementos das camisetas e 
calções) deverão ser realizadas por sublimação digital, 
conforme layout e informações fornecidas pela 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 
(SMELT). 

CONJUNTO 80 118,24 9.459,20 

2 59483 10030 CONJUNTO COMPLETO DE FUTSAL CATEGORIA 
MASCULINO SUB 17 E ADULTO: Confecção de conjunto 
esportivo masculino tamanhos M, G e GG adulto 
composto por camiseta, calção e meião, 
confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), 
com tecnologia que proporciona rápida absorção e 
evaporação do suor, garantindo conforto térmico 
durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
redonda, o calção será de Seletel com composição: 
100% poliéster, gramatura de 167 g/ml2, 
confeccionada em sistema 100% transfer sublimatico, 
sem bolso. elastico 5 cm e cordão para melhor ajuste e 
o meião profissional composição: 31% algodão, 11% 
poliéster, 52% poliamida e 6% elastano. A cor 
predominante será verde bandeira. A personalização 
(logotipos, numeração e demais elementos das 
camisetas e calções) deverão ser realizadas por 
sublimação digital, conforme layout e informações 
fornecidas pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Turismo (SMELT). 

CONJUNTO 36 126,57 4.556,52 
 

3 59484 10030 CONJUNTO COMPLETO DE FUTSAL CATEGORIA 
FEMININO ADULTO: Confecção de conjunto esportivo 
feminino tamanhos M, G e GG adulto composto por 
camiseta, calção e meião, confeccionados em tecido 
tipo Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia que 
proporciona rápida absorção e evaporação do suor, 
garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será de manga curta 
com gola redonda, o calção será de Seletel com 
composição: 100% poliéster, gramatura de 167 g/ml2, 
confeccionada em sistema 100% transfer sublimatico, 
sem bolso. elastico 5 cm e cordão para melhor ajuste e 
o meião profissional composição: 31% algodão, 11% 
poliéster, 52% poliamida e 6% elastano. A cor 
predominante será verde bandeira. A personalização 
(logotipos, numeração e demais elementos das 
camisetas e calções) deverão ser realizadas por 
sublimação digital, conforme layout e informações 
fornecidas pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Turismo (SMELT). 

CONJUNTO 16 128,08 2.049,28 



  

 

4 59485 10030 CAMISETA DE HANDEBOL CATEGORIA SUB 08, SUB 10, 
SUB 12,  FEMININO: Confecção de camiseta unissex 
esportiva, tamanhos 08, 10, 12, infantil, 
confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), 
com tecnologia que proporciona rápida absorção e 
evaporação do suor, garantindo conforto térmico 
durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será com gola redonda, 
totalmente estampada em transfer sublimático, cor 
dominate verde bandeira.  

UNIDADE 42 63,58 2.670,36 

5 59486 10030 CAMISETA HANDEBOL CATEGORIA SUB 14 FEMININO: 
Confecção de camiseta unissex esportiva, tamanhos 14 
e 16 infantil, confeccionados em tecido tipo Dry Fit 
(100% poliéster), com tecnologia que proporciona 
rápida absorção e evaporação do suor, garantindo 
conforto térmico durante a prática esportiva. As peças 
devem apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será com gola redonda, 
totalmente estampada em transfer sublimático, cor 
dominate verde bandeira. 

UNIDADE 14 67,25 941,50 

6 59487 10030 CAMISETA DE HANDEBOL DE AREIA CATEGORIA 
JUVENIL FEMININO: Confecção de camiseta regata 
esportiva feminina, tamanhos P, M e G adulto, 
confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), 
com tecnologia que proporciona rápida absorção e 
evaporação do suor, garantindo conforto térmico 
durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será regata com gola redonda, 
totalmente estampada em transfer sublimático, cor 
dominate verde bandeira.  

UNIDADE 12 64,27 771,24 

7 59488 10030 CONJUNTO COMPLETO DE HANDEBOL DE AREIA 
CATEGORIA JUVENIL MASCULINO: Confecção de 
camiseta regata esportiva masculino, tamanhos 16 
infantil, P M e G adulto, confeccionados em tecido tipo 
Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia que 
proporciona rápida absorção e evaporação do suor, 
garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será regata com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático. o calção será de Selestel com composição: 
100% poliéster, gramatura de 167 g/ml2, 
confeccionada em sistema 100% transfer sublimatico, 
sem bolso. elastico 5 cm e cordão para melhor ajuste 
Cor dominante Verde Bandeira. 

CONJUNTO 12 112,34 1.348,08 

8 59489 10030 CONJUNTO COMPLETO DE HANDEBOL DE AREIA 
CATEGORIA MASCULINO ADULTO: Confecção de 
camiseta regata esportiva masculino, tamanhos M, G, 
GG, EGG e G3 adulto, confeccionados em tecido tipo 
Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia que 
proporciona rápida absorção e evaporação do suor, 
garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será regata com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático. o calção será de Seletel com composição: 
100% poliéster, gramatura de 167 g/ml2, 
confeccionada em sistema 100% transfer sublimatico, 
sem bolso. elastico 5 cm e cordão para melhor ajuste 
Cor dominante Verde Bandeira. 

CONJUNTO 12 114,84 1.378,08 



  

 

9 59490 10030 CAMISETA DE HANDEBOL DE AREIA CATEGORIA 
FEMININO ADULTO: Confecção de camiseta regata 
esportiva feminina, tamanhos P, M e G adulto, 
confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), 
com tecnologia que proporciona rápida absorção e 
evaporação do suor, garantindo conforto térmico 
durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será regata com gola redonda, 
totalmente estampada em transfer sublimático cor 
dominante Verde Bandeira 

UNIDADE 
 

12 66,20 794,40 

10 59491 10030 CONJUNTO COMPLETO DE FUTEBOL DE CAMPO 
CATEGORIA SUB 12, SUB 14: Confecção de conjunto 
esportivo unissex tamanhos 14 e 16 infantil e P adulto 
composto por camiseta, calção e meião, 
confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), 
com tecnologia que proporciona rápida absorção e 
evaporação do suor, garantindo conforto térmico 
durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático, o calção terá cós elástico com cordão 
interno para melhor ajuste e o meião infantil deverá ter 
em sua composição 31% algodão, 11% poliéster, 52% 
poliamida e 6% elastano. A cor predominante será 
verde bandeira. A personalização (logotipos, 
numeração e demais elementos das camisetas e 
calções) deverão ser realizadas por sublimação digital, 
conforme layout e informações fornecidas pela 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 
(SMELT). 

CONJUNTO 44 116,52 5.126,88 

11 59492 10030 CONJUNTO COMPLETO DE FUTEBOL DE CAMPO 
CATEGORIA SUB 17 E  MASCULINO ADULTO: 
Confecção de conjunto esportivo masculino tamanhos 
M, G e GG adulto composto por camiseta, calção e 
meião, confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% 
poliéster), com tecnologia que proporciona rápida 
absorção e evaporação do suor, garantindo conforto 
térmico durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
redonda, o calção será de Seletel com composição: 
100% poliéster, gramatura de 167 g/ml2, 
confeccionada em sistema 100% transfer sublimatico, 
sem bolso. elastico 5 cm e cordão para melhor ajuste e 
o meião profissional composição: 31% algodão, 11% 
poliéster, 52% poliamida e 6% elastano. A cor 
predominante será verde bandeira. A personalização 
(logotipos, numeração e demais elementos das 
camisetas e calções) deverão ser realizadas por 
sublimação digital, conforme layout e informações 
fornecidas pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Turismo (SMELT). 

CONJUNTO 52 127,83 6.647,16 

12 59493 10030 CAMISETA DE VOLEIBOL FEMININO CATEGORIA SUB 
14: Confecção de camiseta esportiva feminina, 
tamanhos 14 ,16 infantil e P adulto, confeccionados em 
tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia 
que proporciona rápida absorção e evaporação do 
suor, garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será de manga curta, 
com gola redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático, cor dominate verde bandeira 

UNIDADE 14 63,20 884,80 



  

 

13 59494 10030 CAMISETA DE VOLEIBOL FEMININO CATEGORIA SUB 
17: Confecção de camiseta esportiva feminina, 
tamanhos 16 infantil, P e M adulto, confeccionados em 
tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia 
que proporciona rápida absorção e evaporação do 
suor, garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático, cor dominate verde bandeira.  

UNIDADE 14 66,07 924,98 

14 59495 10030 CAMISETA DE VOLEIBOL MASCULINO ADULTO: 
Confecção de camiseta esportiva masculino, tamanhos 
M, G GG e EG adulto, confeccionados em tecido tipo 
Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia que 
proporciona rápida absorção e evaporação do suor, 
garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático, cor dominate verde bandeira. 

UNIDADE 20 66,07 1.321,40 

15 59496 10030 CAMISETA DE VOLEIBOL FEMININO ADULTO: 
Confecção de camiseta esportiva feminina, tamanhos P, 
M G e GG adulto, confeccionados em tecido tipo Dry 
Fit (100% poliéster), com tecnologia que proporciona 
rápida absorção e evaporação do suor, garantindo 
conforto térmico durante a prática esportiva. As peças 
devem apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será com gola redonda, 
totalmente estampada em transfer sublimático, cor 
dominate verde bandeira. 

UNIDADE 20 66,07 1.321,40 

16 59497 10030 CONJUNTO COMPLETO DE VOLEIBOL GIGANTE PRA 3° 
IDADE MASCULINO: Confecção de conjunto esportivo 
masculino tamanhos M, G, GG e G3 adulto composto 
por camiseta e calção, confeccionados em tecido tipo 
Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia que 
proporciona rápida absorção e evaporação do suor, 
garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será de manga curta 
com gola redonda, o calção será de Seletel com 
composição 100% poliéster, gramatura de 167 g/ml2, 
confeccionada em sistema 100% transfer sublimatico, 
sem bolso, elástico 5 cm e cordão para melhor ajuste. 
A cor predominante será verde bandeira. A 
personalização (logotipos, numeração e demais 
elementos das camisetas e calções) deverão ser 
realizadas por sublimação digital, conforme layout e 
informações fornecidas pela Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Turismo (SMELT). 

CONJUNTO 30 125,55 3.766,50 

17 59498 10030 CAMISETA DE VOLEIBOL PRA 3° IDADE FEMININO: 
Confecção de camiseta esportiva feminina, tamanhos 
M, G, GG e EG adulto confeccionados em tecido tipo 
Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia que 
proporciona rápida absorção e evaporação do suor, 
garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático, cor dominate verde bandeira.  

UNIDADE 30 66,07 1.982,10 

18 59499 10030 CAMISETA BOCHA 3° IDADE: Confecção de camiseta 
esportiva masculina tamanhos G, GG e EG adulto, 
confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), 
com tecnologia que proporciona rápida absorção e 
evaporação do suor, garantindo conforto térmico 
durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
polo, com colarinho dobrável e uma abertura frontal 
com botões, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira. 

UNIDADE 15 66,07 991,05 



  

 

19 59500 10030 CONJUNTO COMPLETO BOCHA ADULTO MASCULINO: 
Confecção de camiseta esportiva masculino tamanhos 
G, GG e EG adulto, confeccionados em tecido tipo Dry 
Fit (100% poliéster), com tecnologia que proporciona 
rápida absorção e evaporação do suor, garantindo 
conforto térmico durante a prática esportiva. As peças 
devem apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
polo, com colarinho dobrável e uma abertura frontal 
com botões, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira. O calção 
será de Seletel com composição: 100% poliéster, 
gramatura de 167 g/ml2, confeccionada em sistema 
100% transfer sublimatico, sem bolso. elastico 5 cm e 
cordão para melhor ajuste. 

CONJUNTO 15 124,89 1.873,35 

20 59501 10030 CONJUNTO COMPLETO BOLÃO ADULTO MASCULINO: 
Confecção de camiseta esportiva masculina tamanhos 
G, GG e EG adulto, confeccionados em tecido tipo Dry 
Fit (100% poliéster), com tecnologia que proporciona 
rápida absorção e evaporação do suor, garantindo 
conforto térmico durante a prática esportiva. As peças 
devem apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
polo, com colarinho dobrável e uma abertura frontal 
com botões, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira. O calção 
será de Seletel com composição: 100% poliéster, 
gramatura de 167 g/ml2, confeccionada em sistema 
100% transfer sublimatico, sem bolso. elastico 5 cm e 
cordão para melhor ajuste 

CONJUNTO 15 124,89 1.873,35 

21 59502 10030 CAMISETA BOLÃO ADULTO FEMININO: Confecção de 
camiseta esportiva feminina tamanhos G, GG e EG 
adulto, confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% 
poliéster), com tecnologia que proporciona rápida 
absorção e evaporação do suor, garantindo conforto 
térmico durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira.  

UNIDADE 20 66,07 1.321,40 

22 59503 10030 CAMISETA DOMINÓ: Confecção de camiseta esportiva 
feminina tamanhos G, GG e EG adulto, confeccionados 
em tecido tipo Dry Fit (100% poliéster), com tecnologia 
que proporciona rápida absorção e evaporação do 
suor, garantindo conforto térmico durante a prática 
esportiva. As peças devem apresentar tratamento anti-
pilling, evitando a formação de bolinhas, e proteção UV 
fator 35+ ou superior. A camiseta será de manga curta 
com gola redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira. 

UNIDADE 05 65,07 325,35 

23 59504 10030 CAMISETA BOLÃOZINHO DE MESA: Confecção de 
camiseta esportiva feminina tamanhos G, GG e EG 
adulto, confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% 
poliéster), com tecnologia que proporciona rápida 
absorção e evaporação do suor, garantindo conforto 
térmico durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira. 

UNIDADE 10 65,07 650,70 



  

 

 
 
 

24 59505 10030 CAMISETA CANASTRA MASCULINO: Confecção de 
camiseta esportiva masculina tamanhos G, GG e EG 
adulto, confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% 
poliéster), com tecnologia que proporciona rápida 
absorção e evaporação do suor, garantindo conforto 
térmico durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
polo, com colarinho dobrável e uma abertura frontal 
com botões, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira. 

UNIDADE 05 65,07 325,35 

25 59506 10030 CAMISETA CANASTRA FEMININO: Confecção de 
camiseta esportiva feminina tamanhos G, GG e EG 
adulto, confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% 
poliéster), com tecnologia que proporciona rápida 
absorção e evaporação do suor, garantindo conforto 
térmico durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira. 

UNIDADE 05 65,07 325,35 

26 59507 10030 CAMISETA PILATES E GINÁSTICA: Confecção de 
camiseta esportiva feminina tamanhos P, M, G, GG e EG 
adulto, confeccionados em tecido tipo Dry Fit (100% 
poliéster), com tecnologia que proporciona rápida 
absorção e evaporação do suor, garantindo conforto 
térmico durante a prática esportiva. As peças devem 
apresentar tratamento anti-pilling, evitando a 
formação de bolinhas, e proteção UV fator 35+ ou 
superior. A camiseta será de manga curta com gola 
redonda, totalmente estampada em transfer 
sublimático. Cor dominante Verde Bandeira. 

UNIDADE 40 65,07 2.602,80 

       56.232,58 

LOTE 2 –  UNIFORME PARA ATLETAS 

ITEM CÓDIGO 
IPM 

CATSERV DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

27 59508 10030 AGASALHO CONJUNTO JAQUETA E CALÇA - 3° IDADE, 
BOLÃO E BOCHA: confeccionado em tecido tactel, 100% 
- poliéster gramatura 104 g/m2, forro de tela, 100% 
poliéster, zíper 6mm, bolsos na lateral embutidos, 
jaqueta toda com zíper, nome do município em 
sublimação. o brasão deverá ser com aplique e bordado. 
(obs: o conjunto, jaqueta e calça devem ser 
confeccionados 100% em sistema de transfer 
sublimático). modelo a ser definido pelo departamento 
responsável). sob medida. 

 

CONJUNTO 130 234,27 30.455,10 

28 59509 10030 AGASALHO CONJUNTO MADI FLEX – SECRETARIA DE 
ESPORTES: confeccionado com tecido Madi, material em 
98% Poliéster, 2% Elastano. Malha plana, muito 
confortável, com tecnologia Dry de Hidrofilidade rápida 
absorção e secagem do suor, evitando maus odores. Por 
conta do elastano este tecido tem Alta Resistência e 
Durabilidade, ideal para atividades que exigem 
desempenho. Anti-Pilling (não da bolinha) Proteção UV 
50+. As personalizações deverão ser realizadas por 
sublimação digital, conforme layout e informações 
fornecidas pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Turismo (SMELT). Sob medida. 

CONJUNTO 22 236,59 5.204,98 



  

 

 
HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO CATSERV/CATMAT E A DO TERMO 

DE REFERÊNCIA, PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

6. CRONOGRAMA DE AQUISIÇÃO 
De acordo com informações da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo (SMELT), a aquisição dos uniformes 
para os alunos/atletas busca ser realizada após a conclusão de todas as etapas do processo licitatório. Ademais, 
ressalta-se que o cronograma apresentado é meramente estimativo, podendo ser ajustado de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e o encerramento das atividades do ano, mantendo-se, entretanto, a contratação sob 
demanda. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo Ano 

816 12 002 2117 3339039 7000 1505 2026 

 
 
 

Município de Entre Rios do Oeste, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

      ALEXANDRO MARCOS SPADA 
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 

 

29 59510 10030 COLETE INFANTIL: Colete infantil do tamanho 10 ao 16 
confeccionada em tecido Dry Fit, composição 100% 
poliéster, gramatura 130 g/m*, totalmente estampada 
em transfer sublimático, fechado na lateral com ribana. 
As peças devem apresentar tratamento anti-pilling, 
evitando a formação de bolinhas, e proteção UV fator 
35+ ou superior. O colete será sem manga e com gola 
redonda. Cores verde, azul, vermelho, amarelo, branco e 
preto. 

UNIDADE 120 43,81 5.257,20 

30 59511 10030 COLETE ADULTO: Colete infantil do tamanho M ao EG 
confeccionada em tecido Dry Fit, composição 100% 
poliéster, gramatura 130 g/m*, totalmente estampada 
em transfer sublimático, fechado na lateral com ribana. 
As peças devem apresentar tratamento anti-pilling, 
evitando a formação de bolinhas, e proteção UV fator 
35+ ou superior. O colete será sem manga e com gola 
redonda. Cores, verde, azul, vermelho, amarelo, branco 
e preto. 

UNIDADE 100 45,25 4.525,00 

31 59512 10030 SHORTS FEMININO Shorts tipo legging composição: 58% 
Poliamida, 39% Poliéster, 3% Elastano, tamanhos 8, 10, 
12, 14 e 16 Cor dominante Preto. 

UNIDADE 70  52,60 3.682,00 

32 59513 10030 SHORTS FEMININO Shorts tipo legging composição: 58% 
Poliamida, 39% Poliéster, 3% Elastano, tamanhos P, M, G, 
GG e EG Cor dominante Preto. 

UNIDADE 88 52,60 4.628,80 

       53.753,08 


